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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 369 / 2020

Indica Ante Projeto de Lei para que munícipes possam transportar animais em ônibus circular.
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que, a cidade de Leme possui atendimento veterinário gratuito para famílias de baixa renda, porem muitas famílias por não possuir veiculo, acabam deixando de prestar socorro a seus animais devido a falta de meio de transporte. 

CONSIDERANDO que, em diversos municípios brasileiros existe legislação municipal, onde se permite o transporte de animais de pequeno porte em ônibus circular, contando que estes sejam transportados em caixas de transporte.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para Ante Projeto de Lei para que munícipes possam transportar animais em ônibus circular. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de junho de 2020.

Vereadora – Lourdes Camacho

(Proteção Aos Animais)
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